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ABERTURA DE CRÉDIO SUPLEMENTAR

PARA O TIM QUE ESPECIFICA E OÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIA5.

DECRETO N9 52

O(A) Prefeito(a) Municipal de DELMIRO GOUVEIA, no uso de suas atribuiçoes legais, autorizado pela Lei Ns 1381,

DECRETA:

Art.1e - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotaçôes:

DA DESPESA POR ELEMENTO E VALOR EM

7 .212 .635,00

1.212.63s,00

1.212.635,(x)

1.212.635,q)

11 . SECREÍARIA MUN.DE INFRAESIRUN,RÀ URBANISMO, IRANSP.E HABITAçÃO

1111 - SECRETARIA MUN.DE INFRAEST.,URBANISMO,IRÂNSP.E HABTTAçÃO

11-111r.15.7s2,0014.2069 - MANUTENçÃo Do srsÍEMA DE il-uMrNAçÃo úBUCA

8867 3394.30.00.00.00.0000 -1500.00.000- MATERTALDECONSUMO

TOTAL DA EÍRUTURÁ: 11-1111.15,752.0014.2069

rorAlDA uNtoaoE oRçAMENTÁRÁ: 1111

rorAL Do óRGÃo: 1r

roÍAL D6 cRÉDtÍ6: 1.212.635,q)

PoR ANULAçÂO DE DoTAçÃo

PoR sUPERÁvrÍ FTNANCETRo

PoR ExcEsso DE ARRECÁDAçÃo

PoR oPERAçÃo DE cRÉDrÍo

1.212.635,OO

0,00

0,00

0,00

ÍOTAL OOS RECURSOS 1.212.635,00

DA DESPESA POR ELEMENTO E VALOR EM

1 .212.635 ,OO

1.212.63s,00

1.212.635,00

7.2L2.63s,O0

11 - sEcRErAruA MUN,DE TNFRAESIRUTURÀ URBÂNrsMo, ÍRANsp.E HABrraçÃo

1111 - SECRETAruA MUN.DC |NFRAEST.,URBANTSUO,TRANSP.Ê HABnAçÃO

11.111!.!5./r51.0014.1(X5 - AMPUAçãO E/OU RECUPERAçjO DE E§I"ÂDAS VrCrr,rAÍS

7s 449o.s1.oo.0o.oo.oo0o -17oo.oo.ooo- oBÂAsErNsÍAr.AçÕEs

TOTAI DA ESTRUIURA: U.1111,15.451.0014.1045

TorAr- oA UNtDADE oRçAMENTÁRÁi 1111

ÍorAr- Do óRGÃo: 11

1.212.635,00

Art.3c - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, as diposições em contrário.

DETMIRO abril de 2023.
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Art.2a - Dar-se-á como cobertura do presente oecreto o(s) Recurso(s) abaixo especificado(s):


